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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNIGIPAL DE SOUTO SoARES
Rue Nova JêÍusalém t{o 12, CentÍo - Souto SoaÍes - Bahia - CEP 46S0-000
CNPJ 07.176.398/000ÍS0 - Tel: (0)G75) 3339 - 2332
mail: camârasoutosoares(Ahotmail.com

Souto SoareYBA, 22 de dezembro de 2025

Para: Gabinete do Presidente

SenhoÍ Presidente,

Diante da necessidade de pronogação da vigência do Contrato no 011-20254MSS, conÍorme solicitação
constante nos autos, celebrado com a empresa ALTEMAR DE ARAÚ.IO VlglRA LTDA, inscrita no CNPJ
no 27.2fi.5831O00í 65, com sede na Travessa Dr. Otto Alencar, no 50, Centro, Souto SoaresiBA, CEP
46.99G000, cumpre esclarecer que o referido contrato foi formalizado em 06 dê fevereiro de 2025,
deconente da Dispensa de Licitação no 008-2025.

O obieto contratual consiste na prestação de sewiços técnicos especializados, de natureza contínua,
de assessoria e consultoria em gêsüio administraüva e legislatiya perlamentar, incluindo elaboração
de pÍo,etos de lei, decretos, portarias, proposi@es legislativas, pareceres administrativos e apoio técnico
à atividade parlamentar da Câmara Municipal de Souto Soares,/BA.

Considerando que os serviços contratados possuem natureza contínua e intelecfual, sendo essenciais
ao regular funcionamento do Poder Legislativo Municipal, à manutenÉo da ativídade parlamentiar e ao
cumprimento dos princípios da legalidade, eficiência, publicidade e continuirade do seÍviço público, e que
pernanecem os motivos que ensejaram a contratação inicial, faz-se necessária a pÍonogação da vigência
contrafual.

A pronogação encontra respaldo no aÉ. 107 da Lei no 14.13312021, que autoriza a prorrogação de
contratos de serviços contínuos, desde que mantidas as condições pactuadas e comprovado o interesse
públíco, bem como na existência de dotação orçamentária suficiente, devidameÍrte comprovada nos
autos.

Diante do exposto, resta plenamente justificada a celebraçáo do Primeirc TêÍmo Aditivo de
Prorrogação de Prazo ao ContÍato no 0í í -2025-CMSS.

Assim, solicito autoÍizaçáo para a formalização do referido Termo Aditivo, nos teÍmos ora justificados.

Atenciosamente,

ALFRE Étrssoru EvnncrLrsrA DE ARAúJo
19 Secretario

Poder Legislativo Municipa! - Biênio 202512026

à í



Á i
*r ,gT â-

I

ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNICTPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No í 2, CentÍo - Souto SoaÍes - Bahia - CEP 469!10{00
CNPJ 07.176.398/0001€0 - Tel: (0ff5) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares(@hotmail. com

DESPACHO DE ESTIMATIVA DE CUSTOS E PREVEÃO DE RECURSOS ORCAUEHTÁRIOS

Prezado Senhor,

Em atenção ao despacho de V. Exa., e visando à regular instruçáo do processo administratúo reÍerente
ao Primeiro Termo Aditivo ao Contrato no 011-2025€MSS, inÍormamos que há dotaçáo oçamêntária
suficiente para cobertura das despesas dêconentes da pronogação da vigência do contrato cujo objeto
é a prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria em g*tiio administrativa
e legislativa parlamentar, destinados à Câmara Municipal de Souto Soares/BA.

As despesas decorrentes da execução do contrato aditivado correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária vigente:

UN]DADE ORçAMENTÁRlA:

U'{IDADE O.I .Oí.01 _ CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
ATIVIDADE 01 03í o0í.2001 - DESÉNV. E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA

MUNICIPAL.
ELEIENTO 350.0.35.00.0000 - sER /tÇos DE coNsuLToRrA

FOl{TE 1500

Souto SoareVBA,22 de dezembro de 2025

Departamento de Contabilidade

Poder legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNIGIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalán No í2, Cêntro - Souto Soares - Bahia - CEP /í69!10{100

CNPJ 07.176.398/0001-60 - Tel: (0w.7513339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail.com

PARECER JURÍDICO

À Câmara Municipal de Souto Soares/BA

Rcf.: Solicitação de Pronogação de Prazo - Contrato n' 01 1-2025-CMSS - Dispensa n' 008-2025.

Trata o presente expediente da solicitação de aditivo de prorrogação de prazo ao Contraro no 0l I -2025-CMSS,
celebrado com a empresa ALTEMAR DE ARAÚJO VIEIRÂ LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ n'27.250.583/0001-65, oriundo da Dispensa de Licitação n'008-2025, cujo objeto é a prestação de serviços
técnicos especializados, de natureza contínua, de assessoria e consultoria em gestão administrativa e legislativa
parlamentar, no âmbito da Câmara Municipal de Souto Soares/BA.

Verifica-se que o contrato se encontra em regular execução, perÍnanecendo válidos os motivos que ensejaram a sua
celebração, notadamente em razão da natureza contínua, intelectual e f,€rmanente dos serviços prestados, os quais
são essenciais ao funcionamento regular do Poder Legislativo Municípal. abratrgendo. enre outras atiüdades, a

elaboração de projetos de lei, decretos, portarias, proposições legislativas, pareceres administrativos e apoio técnico
à atividade parlamentar.

A prorrogação da vigência contr-dtual encontra amparo legal no art. 107 da Iri fl" 14.13312021, que autoriza a
prorrogação de contratos de sen'iços confínuos, desde que mantidas as condiçõcs originalmcnte pactuadas e

demonstrado o inteÍesse público, requisitos estes deviúmeate atendidos no presence caso.

Ressalta-se que a prorrogação pretendida oconcrá mantidos os valores originalmente pactuados, sem reajuste,
repactuação ou acréscimo financeiro, permanecendo inalteradas as demais cláusulas conh-atuais, o que eüdencia a
vantajosidade econôrrica da medida para a Administração Pública, além de atondeÍ aos princípios da economicidade,
efi ciência e razoabilidade.

Constata-se, ainda, a existência de dotação orçameníária e disponibilidade financeira suficientes para suportar as

despesas deconentes da execução do contrato durante o pcríodo prorrogado, conforme demonstrado nos autos.
atendendo ao disposto no aÍ. 105 da Lei n" 14.133/2021.

Diante do exposto, opino favoravelmente à prorrogação da vigência do ContÍato n'01 I -2025{MSS, por se enconúar
em conformidade com a legislação vigente, especialmenÍe com a Lei n' l4.l33l?021, inexistindo óbices juridicos à

formalização do respectivo Termo Aditivo.

É o parecer

Souto Soares - BA. 23 de dezembro de 2025

TTARLINESIVA rllre&rdtá§tt
roers ms s*rros fl'ffi "''*

TIARLENE S.L. DOS SANTOS
ASSESSORA JURÍDICA

oAB/BA N" 70.545

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No í2, Cenúo - Souto SoaÍes - Bahia - CEP .í6!190{100

CNPJ 07.176.398/0001€0 - Tel: (0n75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoa hotmail.com

AO

SETOR DE LICITAÇÃO

AUTORIZACÂO PARA ADITIVO

REF. ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N'Oí6-2025.

Prezados Senhores,

Considerando que foram devidamente cumpridas as formalidades l€gais rebtivas ao pedido de
prorrogaçáo da vigência do Contrato no 01í-2025CirSS, celebrado com a empresa Altemar de Araújo
Vieira Ltda, inscrita no CNPJ no 27.25O.58310001-65, e estando o pleito devidamente fundamentado no
art. í07 da Lei no 14.'13312021, AUTORIZO a formalizaçáo do rêspectivo Primeiro Termo Aditivo,
encaminhando-se o processo ao Setor de Licitação para adoção das provkJências cabíveis.

Souto Soares - BA,23 de dezembro de 2025

EDMILSON MENDES DOS ÁA'JOS

Presidente da câmara

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém t{" í2, Centro - Soúo SoaÍês - Bahiã - CEP /í6990-000

CNPJ 07.176.398i000160 - Tel: (0p(75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail.com

1" TERMO AO CONTRÁTO PRESTAÇÃO DE SER!'IÇOS N' 0t l-2025
REF. DISPENSÂ N" OOt-2025

PRIMEIRO TERMO ÁDITryO ÂO CONTRÀTO DE
PRESTAçÁO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS
DE ASS-E,SSORIA E CONSULTORIA EM CESTÀO
ADMINISTRATIVA E LEGISLATIVA PARLAMENTAR
CELEBRÁDO ENTRE Â CÂMARA MT'MCIPAI DE SOI]TO
SOAREStsA E A EMPRFSA ALTEMAR DE AILAÚJO \,T[LA
LTD,A.

COI{SIDERAI\IX) que o Cotrtralo no 011-202mUSS encontra+e em regular execução- peroanecendo váüdos os motivos que e[sejaiÀm
sua celebaaçâo;

COI{SIDERÂNDO que o reíerido coan-aro foi firmado em 0ó de fevereiro de 2025, com ügência de 11 (onze) meses, encsrrandcse sm 05
de janeiro de 2026, confonne extrato contratual púlicado;

CONSIDERÀNIX) que os serviços de âss€ssoria e consoltoria técnici especialiad. em gestío administrrtiva e legidrtiva p&lamentsr
possuem natureze conrítruâ € intd€cturl, setrdo essenciais ao funcionameoto regular do Poder kgislativo Municipal;

CONSIDf,RANDO gue tais seniços eDyolvem atiüdades perBarerbs, como elaboração de projetos de lei, decretos, portárias, pÍoposições
legislatirzs, pareceres admtristratiyos e eoio tecnico à atiüdâde parlamenrÂí;

COn-SIDERAiIiIX) que a prorrogação conhatual encontra amparo tro ârt 107 da I*i n" l4,l$l2V\ desde que manüdas as condições
originalmente pactuadas e deüdam€Dte demonstÍado o inreresse pÍülico;

CONSIDERÂNDO o dispGto no ert 105 da Lei f 14.13312021, que autoriza conEatos administ ativos com ügência superior a um
exercício financeiro, desde que haja preüsão orçamentiária;

CONSIDERÂI{DO que a prorÍogação ora pretendida está limitadâ âo encerrâmento do eiercício financeiio de 2(D6, em óservâícia aos
principios da razoabilidade, da prudência adminishatiiã. do plalejamento e dâ rànsição da Mesa Diretora;

CONSIDERÀNIX) a existêrcia de dotsção orçaoeutíria e dispoBibilidâde fitrsnceüa suficientes para $poÍlar as despesas decorrentes do
presente Termo Aditivo;

CONSIDERÁNIX) o P{recer Jüídico faroríyel quâDto à leg.lidrde do prcscnte rjuste;

RESOLVEM celeh,rar effre si, o PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao cotrrato n' 011-2025-CMSS, firmado en 06t0?)2A5. com ALTEMAR
DE ARÁUJO VIEIRÁ LTDA, pess@ juÍídica de dteito pdvado, úscrita no CNPJ n' 27.2$.583/0001-65, com sede na Travessa Dr. Otto
AlencaÍ, n'50, Cento, Souto SoaÍ€s,tsA, CEP 46.9904m, cujo objeto é pEstaÉo de serviços tecnicos especializados. de natuÍeza continua,
de assessoria e ccmsultoria em gesGo admi.istraúva e legislalira parlamenta, pam atender as trecessidades, desra câmara, mediatrte Cláusúas
e c.rdições seguintes:

CI-AUSULA PRIMEIRA

Constirui objeto do preseÍrte Termo Aditivo a prorrogeÉo do prazo de ügência do Cmtrato no 011-202!CMSS, cujo objeto é a prestação
de serviços técnic.s esp€cirliadG, de Ertureza cotrtítrur, de $sessorir e consultoria em gestio àdDitristratiyr e legislrtivs
pârlament4r, incluindo a elaboração de projetos de lei, decretos. portarias, propcições, preceres administratiyos e técnica legislativa em
geral.
Futrdamerto legal: aÉ. 107 da Iri r'l,í.133/2U1.

CLAUSI,'LA SEGI]NDA

Fica prorrogada a ügência do Coltrato n' 011-202!CM§S pelo peíodo de 06 de j.neiro de 2026 .,31de deurtlbro d€ 2026, rnantendo-se
itrâltersdas todes âs d€hais cláusulss coDtrÀtuâis. a cmtar do rermino dá ügência atrteíoÍ. conforDe interEsse da Administração e no6
termos da l-ei ú" 14.1 l3l2021.

CIÀUSI]LA TERCEIRÂ

Ficam mânridás todâs as demais cláusulas originais com a inchtsão das condições acirna estab€lecidâs

E por â.$sim estarem âcsÍdes asínam o presçúe ill§Eume to em 0l (tÍ€s) vias de iguat tEor e fríÍma. na prEsença dâs restsmuDhas
innafrmadas.

1
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ESTADO DA BAHIA

CAiTIARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jenrsalérn t{o í2, CêrÍro - Souto Soares - Bahia - CEP 469!10.00{)
CNPJ 07.176.398i000íS0 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail com

SouÍo S@res - Ba- 2E de dezembro de 2025
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LTDAEDMILSON S DOS ÁNJOS
Presidentc Câmera M. de Souto Soares
Contratante

TESIEMWHAS:
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNTGIPAL DE SoUTo SoARES
Rua NovE Jêrusálém Nô í2, CênEo - Soulo Soar* - Bahia - CEP 46990.{00
CNPJ 07.í 76 398/0001-60 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: Iiint:r !!Q!l.ts )iJqs,C!quliiqq!

r' TERMO ADITTVO AO COTTRÁTO DE PRISTAÇAO DE SERYIçOS N'01T-2025
RIF. DISPf,NSA N' M8-2025

PRIMEIRO TERMO ADITIVO ÂO CONTRATO DE
PRESTAÇÀo DE sERVIÇos rÉclilcos ESpECIÂLzADos
Df ÂsSTsSoRI,À E CUNSULToRI{ EM GEsTÀo
ADMI].IISTRÂTIVA E LEGISLÂTIVA P-1XI,{MENTÁR
CELEBRADo ENTR-E A cÁi\í,AR MUN-lclpAl DE sol.To
SOARFS,BA F A LVPRÊSA AI TE]!í^R DT ÁR,AL'JO \ 11 tR-A

LTDÂ

CONSIDERÁ\'DO que o ContrÀto n" 0lt-202ÍMS§ encontn-se €m relular e:e.uçào. pcrmancccndo !áhdos os mor,!os que eosgaram

CONSIDERANDO que o refendo contràro lor firmado em 06 de Íevrreiro de 2025. com lirêncra dc ll (onz.) DêsGs- encerando-se cm 05
deiirciro de 2026. cotrforme €xEato cono-Àtuâl publicado;

CONSIDERÂNIX) quÊ os *õiços de rlsessorr! e col§ul.oria tertric! €specirliãdr en g.slão rdmlDistr.Ívr e legishthâ p.rlemetrtrr
possuem rrturezr conlínrr e irtelê(turl. s€ndo essúcilis Ào fúciol]menro reguld do Poder t.eSislâri\o Municipalr

CONSIDER$'DO que trIs s€r!rços envollcm ilividrdÊs p.rmrr.rles. como elabonçào de proj€ros de let. dÊcreros. poÍdas. proposiçõôs
lcgislarivas, püEceres admi strauvos e âpo)o técnrco à aovrdâdÊ paÍlammurl

CONSIDERÂ\'DO que a proFogação conu-dtuâl cn.ontra amparo no rÍt 107 d. I-ei r' 11.113,202r. dêsdc que úâltrdÀs rr condições
origúâlm€nle pilcruadas Ê de\rdámenr. demonsFàdo o rDrÊr.sse público

CONSIDER{I§DO o disposto no rrl. 105 dr LÊi tr' l.{.r31/:02r. quÊ autoriz! .onllatos administrau\os con yigénúã sugerior a tlln
exercicio fiDmcsi.o. desd€ qu€ ha.la pre\ §ào orçâmcoiinâ,

CONSIDERA.NDO qlE a proEogaçào oE pretmdidâ €srá timitrda ro êrcêrrrmerlo do.rercício ,iírn..iro de 2026. em obseffânctâ aos
pnncipros dâ razoabild?de, da prxdencÉ admrnrstÉnra. dô planelanmto e da t dsrçno da Mesa DircÍôn:

COf{SIDERÁfiDO que foi realzadâ an"i,lise Jc ! antal osidade econômrol. coDsrâtándo-sc que os ralores conüaÉdos p€mârecem compati\.€rs
com os prâticâdos trl) mercado. mosúatrdo-sê mas vanbjosa a pÍorroeaçào do conEâlo do que a rcalizlção dê nola comrârâçÀo, nôs lemos do
a« t07 da Ler r' 1{-11i./2021

CONSÍDERÁN'DO â exrsÍÊncú de dot2çio orçrmcotári, ê disponit tltdrd€ finmcelrr suficicnGs pda supoíff as JÉspesas dêcorrmres do
píesmlc Tcrmo Adirilo:

CONSIDERÁI'DO o Prr6erruridico rrvo.Áyel quuto i leg.üdrdc do pre§.nte r.iuste;

RESOLVEM celebrar entre sr. o PRIMEIRO TERMO ÂDrTIvO m contralo o" 0l I-10:5{MSS. fiÍmâdo Êm 06 02/2025, con ÂITE}{ÂR
DE AXAÚJO IER{ LTDA- pessoâ JuÍidrra d€ drrêrlo pnlado. insrrirâ no f'}iPl tr' 27.250-5a3/00O1{5. com sede na Travessa Dr. Otro
Àl.ncâr tr'50, Cenlro, Soulo SoarerBA. CEP,ló.gm-ft)o, cuJo obleÍo é prêsBção dr sfl,ços técnicos .sp.(ializados. de narur.za contiDua
de assessona e consultorii em -q61ào admrnrsEau\a. IeSrslatira parlamentâÍ- pard arendeÍ Às ncccssrdades, d€slâ cãmarà medrânt Cláusul&.
e condiçóes seguinres:

CLAUSL'LA PRI\ÍEIR{

Constjrui obleb do prtr c Tcrmo Aditiro a pro.rog,çao do pruo de ligêDci. do Contrato n'0t|-202SCMSS. cujo objcro ó a prtãt çio
de seniços (ecnicos espÉcirli?rdos- dê n.tureza contílu+ de a§$.soriâ e cotrrul(ortr .m gGslio .dminilhrtiu e ltgirhri§!
p.rl.merl.r, inclumdo à elabomçào dc proj.ros dc lci, d€crclos. pod,Íias. pÍoposições, psrec€Íes admnisü-rrilos e Écdca leaislarira em

8.Íal.
Furdrmêrto l€gel: âru 107 dr L.i n'14.133/2021.

CI,AUSULÁ SEGU\DÀ

Frca prorogada a ugêtrcla do CoíEaio n' 0rr-20rÍVSS pÊlo príodo d€ 0ó dc jroeiro d. 2026 r 05 de dczêmbÍo dÊ 202ó, rnermdo É
lnrlterâdrs lodrs rs derlris cllusuls conlnturl5. a conrar do lérÍnmo dâ vigêícia anlerior. confome imeEs. dâ AdhDisÍraçào e nos
rcímos da Ler n' 14.133,?021.

1

CLAUSUL{ TERCEIK{

Este docuíÍrênto íor a3sindo digitalrnentê por SERÁSA Expenan
21 1 F 1 AD259 fi27 C91 1 7 C33646€CD00DB

Rua Novâ Jerusâlâm I í2 | CenEo I Soúo Soarês-Ba

www. cínsoúosoares-ba. bí
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ESTAOO DA BAHIA

cÂMARA MUNIcIPAL DE souro soAREs
Rua Noya Jeruselém ll' í2, Cêntro - Souto Sosres - Bahiâ - CEP il6!r!ro{r0o
CNPJ 07 176.398/0001-60 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332

rÉ: - .a'^_

Ficâm mânoús lodâs as demârs clÁusulÀs onginars com 3 rnclrlsão dâs condiçõ€s acrma estlbclecidas.

E por assim estar€m acordes assioam o presênte rnstmme o em 0l (rrês) viâs dc rgual Íeor e formq oa preseDçâ dis rcstemúàas
iD&afrmadas

Soüto Soârcs Ba. 18 de derobro de l0l5

ED}IILSON !\IENDES DOS A.\JOS
Presidente Cinrrr. \r. de Souto Sorres
ContrrÍrtrte

ALTEMAR DE ÀRÁúJo VIEIR{ LmA
cNPJ 27.250.583/000r{

Contrrtrdo

ILSIEIII\fr75

RG RG

2

Rua Nova Jerusâlem | í2 | Cêúo I Souto Soarês-Ba

www.cÍnsoutosoaÍes.ba bÍ
Eíe d@rÍnento for õsnado dEitalrn€nte poÍ SERASA E)@dan
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Certifrcado de Regularidade
do FGTS- CRF

Inscrição:
Razão

27.250.583/0001-65

ALTEMAR OE ÂRÂUIO VIEIRÂ LTDÂ

TRÂ DR OTTO ALENCáR 50 / CENTRO / SOUIO SOARES / BÂ / 46990-000
al:

Enderêço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servíco - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 24/ ].212025 a 22lOLl2O26

Gertlficação Í{úmero: 2O25L2242OOO4889449378

Informação obtida em 241L2/2O25 10:35:45

A utilização deste CertiÍicado para os fins prevístos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



MUNTCÍPIO DE SOUTO SOARES
FAZENDA PÚBUCA SUNICIPAL

Data lmpressáo: 17 11 1 12025

CERNDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
No 00000285/2025

Emissão: 1711112025

Validade: 15lO2nO26

ALTÉâ'AR DE ARAUJO VIEIRA LMA
CGA: üN.N1.173iln1-57
CPFICNPJ: 27.250.5E3fiN1-65
CNAE: 70201/tN
AY DOUTOR OTTO ALENCAR,5O

SALA OI

CENTRO

16.990.{n0 - SOUrO SOARES-BÁ

EM CUMPRIMENTO AO OESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLAOA NESTE ÓRGÃO E,
RESSALVADO O DIREITO OA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL OE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS QUE
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARÂ OS DEMDOS FINS DE DIREIÍO, OUE, MANOANDO REVER
OS REGISTROS DA DÍVIDA AÍIVA INSCRITA NESTA REPARÍIÇÃO, VERIFICOU-SE A INEXISTÊNCIA DE
DÉBIIOS RELAÍIVOS À INSCRIÇÃO ACIMA E PAI1A CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTR.AIDA ESTA
CERTIDÂO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO
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UIN]STÉRIO DA FAZENDA
S'êcr€taÍia da Receita Federal do Braeil
Procuradoria€eral da Fazenda J{acional

CERTIDÂO POSITIVA COT EFE]TOS DE NEGATÍVA DE DÉB]TOS REI.ATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍvlOA ATIVA DA UNÁO

Nome: ALTEÍúAR DE ARAT JO VIEIRA LTDA
CNPJ: 27.2í1.583/000165

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsâbilidade do suieito passivo acima identiÍcado que üerem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão iudicial que determina sua
desconsideraçáo pare fins de certifcação da regularidade tiscal, ou ainda não vencidos: e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certifi cação da reguleridade Íiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mêsmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estsbelecimento maúiz e suas filiais e, no caso de ente federaüvo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraÉo diretja a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiÇóes socieis previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. I I de Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à veriÍcâção de sua autenticidade na lnternet, nos
endeÍeços <httpr/rb.gov.bÊ ou <http:/tu/ww.pgÍn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitiamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014
Emitida às 11:20:09 do dia 2610812025 <hora e data de Brasília>.
Yátida até 2210ü2026.
Código de controle da certidão: 928E.C69D.583F.í4BB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTAIX) DA BAIIIA

SECRETARIADA FAZENDA

Emissão: 17 I 1 I /2025 10:-13

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emiüda para os eÍeitos dos arts. íí3 e íítl da Lei 3,956 de íí de dezembro de í98í - Código
TdbutáÍlo do Estado da Bahia)

Certidão No: 20255853{189

RÂZÁO S@rÂL

ASSESSORIA E CONSULTORIA ADM MUIIICIPAL ÁÁVIEIR

rNscRlÇÃo EsÍÀDuÀr- CIIPJ

27.250.st3/fito1-65

Fíca certificado que não coflstam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidáo engloba todos os sêus estabelecimentos quanto à inexistência de dáitos, indusive os lnscÍitos na Dívida
Ativa, de compêtência da PÍodradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Públice do Estrado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que üerem a ser apurados posteriormente-

Emitida em 1711112025, @nforme Portaria nô 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
em§sao.

AUTENNCIOADE DESTE DOCUHENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FÂZENDÁRU
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://wtw.sefazba.gov.br

VálkJa com a aprEsentaÉo conjuntâ do caíliio original de inscÍiçáo no CPF ou no CNPJ da
SecÍetâria da Recsita Fsdêral do Ministório dâ Fazeída.
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CERTIDAO NEGATI\'À DE DEBTTOS TRABÀIJEISTÀS

CNPJ: 27.250.583/0001-65
Certidão no: ?0206682/2025
Expedição: l1 /71/2025, às 10:09:39
Validade:. 16/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se gue o CNPJ sob o no 21 .250.583/0001-65, tÍãO CoNSIÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabafhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A ê 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 72.440/2AIL e
13.461 /2011 , e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2A22.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
Cêrtidão expedida sem indícação do nome,/razão social, tendo em
vista que o CPF/CNPJ consultado nâo figura na úItima versão da base
de dados da Receita Eederal do Brasil - RFB enviada ao TribunaL
Superior do Traba]-ho - TST. Para saber a situaÇâo desse CPE,/CNPJ,
consul-te o sÍtio da RFB (www.receita. fazenda.gov.br) .

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabe leci-mentos, agências ou filiais.
A aceitação desta ce-rtidão condlciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www - tst. jus. br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNFOm,qçÃo TMPoRTAITTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
êstabelecidas em sentenÇa condenatoria transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, incf usi-ve no concernente aos
recof h j,mentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição 1egal, contiver força executj-va.


